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DELIBERAÇÃO 01/00 

ASSUNTO: 

Relevação de intempestividade pela Câmara de Julgamento, conforme nova 
redação dada pelo art. 22 da Lei n° 13.470/00. 

DELIBERAÇÃO: 

À unanimidade, deliberou o Conselho Pleno que havendo relevação de 
intempestividade não há necessidade de redação de acórdão, devendo, entretanto, a 
decisão ser fundamentada. Decidiu-se, ainda, que a relevação de intempestividade 
somente será acolhida no caso em que o quórum for pelo menos por maioria de votos. 
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